
3689/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL – 

USCS, a contratação de um especialista em limpeza de tártaro 

para cães no hospital veterinário municipal.

Atualmente, muitos cães sofrem com problemas 

dentários, especialmente relacionados ao acúmulo de tártaro, que pode 

causar infecções e prejudicar seriamente a saúde dos animais. O 

tratamento para a remoção de tártaro é essencial para garantir o 

bem-estar dos animais, mas o custo desse procedimento em clínicas 

particulares é elevado, tornando-o inacessível para muitos tutores de 

baixa renda.

A inclusão de um especialista em limpeza de tártaro 

no hospital veterinário municipal possibilitará um atendimento mais 

completo aos animais e evitará que problemas dentários se agravem, 

prevenindo complicações graves à saúde dos cães. Além disso, a 

medida contribuirá para o controle de doenças periodontais e 

promoverá uma melhoria significativa na qualidade de vida dos 

animais atendidos.
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Assim, a contratação de um profissional 

especializado é uma necessidade para garantir que os cachorros do 

município recebam o devido cuidado odontológico, sem onerar seus 

tutores com altos custos.

Plenário dos Autonomistas, 11 de setembro de 2024.

  

  

  
FÁBIO SOARES DE OLIVEIRA

(FABIO SOARES)

VEREADOR
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